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LEI Nº 6.803, DE 2 DE JULHO DE 1980 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes básicas para o 

zoneamento industrial nas áreas críticas de 

poluição, e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  Nas áreas críticas de poluição a que se refere o art. 4º do Decreto-lei nº 

1.413, de 14 de agosto de 1975, as zonas destinadas à instalação de indústrias serão definidas 

em esquema de zoneamento urbano, aprovado por lei, que compatibilize as atividades 

industriais com a proteção ambiental.  

§ 1º As zonas de que trata este artigo serão classificadas nas seguinte categorias:   

a) zonas de uso estritamente industrial;   

b) zonas de uso predominantemente industrial;   

c) zonas de uso diversificado.   

§ 2º As categorias de zonas referidas no parágrafo anterior poderão ser divididas 

em subcategorias, observadas as peculiaridades das áreas críticas a que pertençam e a 

natureza das indústrias nelas instaladas.  

§ 3º As indústrias ou grupos de indústrias já existentes, que não resultarem 

confinadas nas zonas industriais definidas de acordo com esta Lei, serão submetidas à 

instalação de equipamentos especiais de controle e, nos casos mais graves, à relocalização.  

 

Art. 2º  As zonas de uso estritamente industrial destinam-se, preferencialmente, à 

localização de estabelecimentos industriais cujos resíduos sólidos, líquidos e gasosos, ruídos, 

vibrações, emanações e radiações possam causar perigo à saúde, ao bem-estar e à segurança 

das populações, mesmo depois da aplicação de métodos adequados de controle e tratamento 

de efluentes, nos termos da legislação vigente.  

§ 1º As zonas a que se refere este artigo deverão:  

I - situar-se em áreas que apresentem elevada capacidade de assimilação de 

efluentes e proteção ambiental, respeitadas quaisquer restrições legais ao uso do solo;  

II - localizar-se em áreas que favoreçam a instalação de infra-estrutura e serviços 

básicos necessários ao seu funcionamento e segurança;  

III - manter, em seu contorno, anéis verdes de isolamento capazes de proteger as 

zonas circunvizinhas contra possíveis efeitos residuais e acidentes;  

§ 2º É vedado, nas zonas de uso estritamente industrial, o estabelecimento de 

quaisquer atividades não essenciais às suas funções básicas, ou capazes de sofrer efeitos 

danosos em decorrência dessas funções.  

 

Art. 3º  As zonas de uso predominantemente industrial destinam-se, 

preferencialmente, à instalação de indústrias cujos processos, submetidos a métodos 

adequados de controle e tratamento de efluentes, não causem incômodos sensíveis às demais 

atividades urbanas e nem perturbem o repouso noturno das populações.  
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Parágrafo único. As zonas a que se refere este artigo deverão:  

I - localizar-se em áreas cujas condições favoreçam a instalação adequada de 

infra-estrutura de serviços básicos necessária a seu funcionamento e segurança;  

II - dispor, em seu interior, de áreas de proteção ambiental que minimizem os 

efeitos da poluição, em relação a outros usos.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º  O licenciamento para implantação, operação e ampliação de 

estabelecimentos industriais, nas áreas críticas de poluição, dependerá da observância do 

disposto nesta Lei, bem como do atendimento das normas e padrões ambientais definidos pelo 

IBAMA, pelos organismos estaduais e municipais competentes, notadamente quanto às 

seguintes características dos processos de produção: (Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº 

7.804, de 18/7/1989) 

I - emissão de gases, vapores, ruídos, vibrações e radiações;  

II - riscos de explosão, incêndios, vazamentos danosos e outras situações de 

emergência;  

III - volume e qualidade de insumos básicos, de pessoal e de tráfego gerados;  

IV - padrões de uso e ocupação do solo;  

V - disponibilidade nas redes de energia elétrica, água, esgoto, comunicações e 

outros;  

VI - horários de atividade.  

Parágrafo único. O licenciamento previsto no caput deste artigo é da competência 

dos órgãos estaduais de controle da poluição e não exclui a exigência de licenças para outros 

fins.  

 

Art. 10. Caberá aos Governos Estaduais, observado o disposto nesta Lei e em 

outras normas legais em vigor:  

I - aprovar a delimitação, a classificação e a implantação de zonas de uso 

estritamente industrial e predominantemente industrial;  

II - definir, com base nesta Lei e nas normas baixadas pelo IBAMA, os tipos de 

estabelecimentos industriais que poderão ser implantados em cada uma das categorias de 

zonas industriais a que se refere o § 1º do art. 1º desta Lei; (Expressão “SEMA” alterada pela 

Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

III - instalar e manter, nas zonas a que se refere o item anterior, serviços 

permanentes de segurança e prevenção de acidentes danosos ao meio ambiente;  

IV - fiscalizar, nas zonas de uso estritamente industrial e predominantemente 

industrial, o cumprimento dos padrões e normas de proteção ambiental;  

V - administrar as zonas industriais de sua responsabilidade direta ou quando esta 

responsabilidade decorrer de convênios com a União.  

§ 1º Nas Regiões Metropolitanas, as atribuições dos Governos Estaduais previstas 

neste artigo serão exercidas através dos respectivos Conselhos Deliberativos.  

§ 2º Caberá exclusivamente à União, ouvidos os Governos Estadual e Municipal 

interessados, aprovar a delimitação e autorizar a implantação de zonas de uso estritamente 

industrial que se destinem à localização de pólos petroquímicos, cloroquímicos, 

carboquímicos, bem como a instalações nucleares e outras definidas em Lei.  

§ 3º Além dos estudos normalmente exigíveis para o estabelecimento de 

zoneamento urbano, a aprovação das zonas a que se refere o parágrafo anterior, será precedida 
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de estudos especiais de alternativas e de avaliações de impacto, que permitam estabelecer a 

confiabilidade da solução a ser adotada.  

§ 4º Em casos excepcionais, em que se caracterize o interesse público, o Poder 

Estadual, mediante a exigência de condições convenientes de controle, e ouvidos o IBAMA, o 

Conselho Deliberativo da Região Metropolitana e, quando for o caso, o Município, poderá 

autorizar a instalação de unidades industriais fora das zonas de que trata o § 1º do artigo 1º 

desta Lei. (Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 

 
 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de 

significativo impacto ambiental, assim considerado pelo órgão ambiental competente, com 

fundamento em estudo de impacto ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA, o 

empreendedor é obrigado a apoiar a implantação e manutenção de unidade de conservação do 

Grupo de Proteção Integral, de acordo com o disposto neste artigo e no regulamento desta Lei.  

§ 1º O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para esta 

finalidade não pode ser inferior a meio por cento dos custos totais previstos para a 

implantação do empreendimento, sendo o percentual fixado pelo órgão ambiental licenciado, 

de acordo com o grau de impacto ambiental causado pelo empreendimento.  

§ 2º Ao órgão ambiental licenciado compete definir as unidades de conservação a 

serem beneficiadas, considerando as propostas apresentas no EIA/RIMA e ouvido o 

empreendedor, podendo inclusive ser contemplada a criação de novas unidades de 

conservação.  

§ 3º Quando o empreendimento afetar unidade de conservação específica ou sua 

zona de amortecimento, o licenciamento a que se refere o caput deste artigo só poderá ser 

concedido mediante autorização do órgão responsável por sua administração, e a unidade 

afetada, mesmo que não pertencente ao Grupo de Proteção Integral, deverá ser uma das 

beneficiárias da compensação definida neste artigo.  
 

CAPÍTULO V 

DOS INCENTIVOS, ISENÇÕES E PENALIDADES 
 

Art. 37. (VETADO)  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 

VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 

Constituição Federal, para a cooperação entre 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção das paisagens 

naturais notáveis, à proteção do meio 

ambiente, ao combate à poluição em qualquer 

de suas formas e à preservação das florestas, 

da fauna e da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 

31 de agosto de 1981. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII 

do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes 

do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à 

proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à 

preservação das florestas, da fauna e da flora.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se:  

I - licenciamento ambiental: o procedimento administrativo destinado a licenciar 

atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente 

poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental;  

II - atuação supletiva: ação do ente da Federação que se substitui ao ente 

federativo originariamente detentor das atribuições, nas hipóteses definidas nesta Lei 

Complementar;  

III - atuação subsidiária: ação do ente da Federação que visa a auxiliar no 

desempenho das atribuições decorrentes das competências comuns, quando solicitado pelo 

ente federativo originariamente detentor das atribuições definidas nesta Lei Complementar.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 


